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DmoMINA LOTEAMENTO E RUAS
Qt:lE  ESpEcmicA  E  DÁ  ouTRAs
PROVDÊNCIAS.

0 PREFEH0 MtJNICIPAlj DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando
publicar a seguinte LEI:

Art. 1° - 0 Loteamento Ouro Verde, 1ocalizada as margens da AI,
110,  criada para fms residenciais, passa  a  denominar-se  de RESIDENCIAI.
OURO VERDE.

Art. 2° - A Rua "A" do residencial denominado no artigo anterior
passa a denominar-se de Rua da Paz; a Rua "8" do residencial denominado no
artigo  anterior  passa  a  denominar-se  de  Rua  da  Alvorada;  a  Rua  "C"  do
residencial denominado no  artigo anterior passa a denominar-se de Rua Novo
Horizonte;  a Rua  "D"  do  residencíal  denominado  no  artigo  anterior  passa  a
denominar-se  de  Rua  Encanto  dos  Rochedos  e  a  Rua  "E"  do  residencial
denominadonoartigoanteriorpassaadenomiüar-sedeRuadaLiberdade.

Art.   3°   -   Fica   o   Executivo   Mmicipal,   pela   presente   Lei
responsabilizado a daf ciênçia a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
EBCT,InstitutoBrasileírodeGeografiaeEstatística-HBGE,EletrobiásAlagoas
e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.
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Art.  4°  -Esta Lei em entra em vigor na:data  de  su.g publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO> aos v."*e e ti"o dias
do mês de junho do ano de dois mil e treze, 377.° ano de elevação à categoria de
v`Tn!b.                                             " f f f f !f J/ _ _:
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